
Parecer nº 46/98 

Data: 1998.04.29 

Processo nº 362 

 

Requerente: Libânia dos  Santos Lopes Agostinho 

 

 

I - O pedido 

 

 Libânia dos Santos Lopes Agostinho, identificada no processo, requer à Comissão 

de Acesso aos Documentos Administrativos (CADA) parecer favorável para acesso 

a documentos com informação médica relativos a seus pais, já falecidos, Aurélia 

Santos Barros e Adanjo Coelho Borges. 

 

 Os referidos documentos encontram-se arquivados nos seguintes Hospitais: 

 

• O Hospital Distrital de Faro detém a informação relativa a Adanjo Coelho 

Borges; 

 

• Nos Hospitais Pulido Valente e Egas Moniz, em Lisboa, encontram-se 

arquivados os documentos que respeitam a Aurélia Santos Barros. 

 

 A requerente especifica os dados clínicos a que pretende aceder como sendo 

“documentos de informação clínica médica, maxime diários clínicos, boletins 

clínicos de história, folhas de enfermagem, fichas cirúrgicas, registos de 

tratamentos, prescrições terapêuticas, análises clínicas/exames, e toda a 

documentação clínica que componha os processos clínicos dos seus pais falecidos 

...”. 

 

II - Os factos 

 
 Consideram-se provados os alegados parentescos - através do bilhete de 

identidade da requerente, de que se juntou fotocópia ao processo -, bem como, 



através de fotocópia do respectivo certificado, os óbitos de Adanjo Coelho Borges, 

que sofria de hemofilia, e de Amélia dos Santos Barros, atingida pelo síndroma de 

imunodeficiência adquirida 

 

 Também se considera assente o facto, alegado pela requente, de que necessita de 

aceder aos documentos clínicos de seus pais para peticionar junto do Ministério da 

Saúde uma indemnização, nos termos previstos no Decreto-Lei n.º 237/93, de 3 de 

Julho. 

 

III - O Direito 

 

 A Lei nº 65/93, de 26 de Agosto (LADA), permite que terceiros tenham acesso a 

documentos nominativos que contenham informações clínicas desde que 

satisfaçam as seguintes condições: 

 

• que demonstrem interesse directo e pessoal (nº 2 do artigo 7º); 

 
• que a invocação desse interesse seja acompanhada de parecer favorável da 

CADA (nº 3 do artigo 8º); 

 
• que indiquem um médico através do qual devem ser prestadas as informações 

requeridas (nº 2 do artigo 8º). 

 

 É posição assente da CADA que o interesse directo e pessoal existe sempre que 

os dados clínicos contidos no documento a que se pretende aceder se destinem a 

fazer valer direitos ou a contestar obrigações eventualmente decorrentes de factos 

relativos à pessoa a quem dizem respeito. 

 

 A finalidade invocada, que acima se considerou veraz, permite, assim, fundamentar 

o interesse directo e pessoal da requerente no acesso a tais dados pessoais. 



IV - Parecer 

 

 Nestes termos, a CADA delibera, ao abrigo da alínea c) do nº 1 do artigo 20º da Lei 

nº 65/93, de 26 de Agosto, emitir parecer favorável ao acesso de Libânia dos 

Santos Lopes Agostinho à informação clínica acima referida respeitante a seus 

pais, já falecidos, Aurélia Santos Barros e Adanjo Coelho Borges, constante de 

documentos arquivados, quanto à primeira, nos Hospitais Pulido Valente e Egas 

Moniz, em Lisboa e, no que respeita ao segundo, no Hospital Distrital de Faro. 

 

 Envie-se o presente parecer à requerente, ao Hospital Distrital de Faro, ao Hospital 

Pulido Valente e ao Hospital Egas Moniz. 

 

Lisboa, 29 de Abril de 1998. 

 

Branca do Amaral (Relatora) - José Magalhães – Narana Coissoró – Vasco Almeida – 

Francisco de Brito - José Renato Gonçalves - João Labescat - Castro Martins 

(Presidente) 


